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recebido definitivamente, por servidor ou
mediante termo detalhado que comprove o
Termo de Recebimento Definitivo Detalhado
de observação, ou vistoria que comprove a

poderao ser Sub-em p reitados no seu todo,
lo parcia lmente até o imite de 30o/o (trinta

nteg ral e d reta pe ra nte a auta rq u ta Os
deste SAAE, e deverá comprovar a

laridade fiscal e previdenciária, conforme

contratação é de R$ 4.649.017,5'l (quatro s
'N)reais e cinquenta e um centavos).

incluídas todas as despesas ordinárias
, inclusíve tributos e/ou impostos, encargos

s incidentes, taxa de administração,
I do objeto da contratação.

meramente estimativo, de forma que os
dos quantitativos de serviços efetivamente

92, V E Vl)

será efetuado pelo SAAE, conforme

feira da primeira semana subsequente à do
concluído entre segunda e terça feira;

feira da segunda semana subsequente à

êra, concluído entre quarta e sexta feira;

deverá ser conferida, aprovada, assinada e

PA71t2026 DLC/SLCS
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3.6. O objeto será
comissão designada pela autoridade competente
atendimento das exigências contratuais, median
(assinado pelas partes, após o decurso do prazo
adequação do objeto aos termos contratuais).

QUARTA - SUBCONT

4.1.
determ

porém,
os deve

Os serviços nä
podendo contudo para nados servrços
por cento ) mantendo Sua responsab it id
servrços SU b- empre itad rão ter a a nuencia
sua idoneidade perante o órgão, bem como a
habilitação exigida neste edital.

QUINTA - PREçO

5.1. O valor total
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil,

5.2. No valor acima
diretas e indiretas decorrentes da execução do obj
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
seguro e outros necessários ao cumprimento integ

5.3. O valor acima
pagamentos devidos ao Contratado dependerão
prestados.

SEXTA - PAGAMENTO (

6.1. O pagamento
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sen

6.1.1. Na
ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatu

6.1.2. Na
do ato de conferência e aprovação da nota fisca

6.2. A nota fisca

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -
Editado - VERSAO FINAL - por Janafna Soler
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zo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data

constatados erros no documento fiscal,
Itando o mesmo a ser contado, a partir da

mento não será superior a 30 (trinta) dias,
ento de cada parcela.

o de inobservância quanto ao critério de
valor da nota fiscal eletrônica, da variação do
ulado entre a data da exigibilidade e a data

92, V)

mente contratados säo fixos e irreajustáve¡s
do

to estimado pela Administraçäo baseou-
de janeiro do ano de 2026.

de um ano, e independentemente de pedido
, mediante a aplicação, pelo contratante, do

IPE exclusivamente para as obrigaçÕes

Ø

s
u'

e

bsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
do último reajuste

ou nao d IVu lgaçäo do(S nd tce (S de
a lm portâncta ca lcu ada pela u Itima VA riação
tão logo SEJa m ) d ivulg ado S) o (S nd ice( S)

ais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

ice(s) estabelecido(s) para reajustamen
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

lcanti -Agente de Contrataçäo_%-
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datada pelo Departamento/Setor responsável no p
da sua apresentaçäo;

6.2.1. Se
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto,
apresentaçäo do documento corrigido.

6.3. O prazo de pag
contado a partir da data final do período de ad

6.3.1. Em
pagamento, o SAAE suportará a incidência, so
"fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM",

bre

de seu efetivo pagamento

sÉTIUN - REAJUSTE

7.1. Os preços ini
no prazo de um ano contado da data do orçamento

7.1.1. O
se em consultas diretas a empresas do ramo no

7.2. Após o interreg
do contratado, os preços iniciais serão reajustad
índice do indice de Preços ao Consumidor -
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual

7.3. Nos reajustes
de um ano será contado a partir dos efeitos finan

7.4. No caso de
reajustamento
conhecida, liq
definitivo(s).

o Contratante pag a rát ao con
u dan do a d iferença correSpond e

7.5. Nas aferiçÕes
será(äo), obrig atoriamente, o(s) defi n itivo(s).

7.6. Caso o(s) ín

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

Redigido por Laura FascettiAlmeida Feneira de Paula -

Editado - VERSÄO FINAL - por Janafna Soler
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determinado(s) pela legislação entäo em

revisäo legal quanto ao índice substituto, as
do preço do valor remanescente, por

izado por a postilamento.

GoNTRATANTE (ART. 92,X, Xl E XIV)

Contratante:

o cumprimento de todas as obrigaçöes
to e seus anexos;

o objeto no ptazo e condi

o Contratado, por escrito, sobre vícios,
ecido, para que seja por ele substituído,

expensas;

nhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o

&icar a empresa para emissäo de Nota Fiscal
o do objeto, para efeito de liquidação e

\þ

s
execução do objeto, quanto à dimensão,
14.133, de 2021;

o pagamento ao Contratado do valor
a e condiçöes estabelecidos no presente

ao Contratado as sanções previstas na lei e

t a Procuradoria Geral, na Autarqu
doçäo das medidas cabíveis quando do

nti -Agente de Contrataçåo-?
Y
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
vigor.

7.7. Na ausência de
partes elegerão novo índice oficial, para reaj
meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será

orrAVA - oBRIGAçÖES

8.1. Säo obrigaçÕes

8.1.1. Exigir
assumidas pelo Contratado, de acordo com o con

8.1.2.
estabelecidas no Termo de Referência;

R

8.1.3. N
defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

8.1.4. Acom
cumprimento das obrigaçöes pelo Contratado;

8.1.5. Comu
no que pertinente à parcela incontroversa da
pagamento, quando houver controvérsia sobre
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei

8.1.6. Efetua
correspondente à execuçäo do objeto, no prazo,
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplica
neste Contrato;

8.1.8. Cien
responsável pela representaçäo judicial, para
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula -

Editado - VERSAo FINAL - por Janaína soler
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ente emitir decisão sobre todas as
çäo do presente Contrato, ressalvados os
mente protelatórios ou de nenhum interesse

istração terá o ptazo de 30 (trinta) dias úteis
decidir, admitida a prorrogaçäo motivada por

der eventuais pedidos de reestabelecimento
o no prazo máximo de 30 (trinta) dias

r os emitentes das garantias quanto ao in
de cláusulas contratuais.

r o Contratado na hipótese de posterior
93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

istração não responderá por qtn uatsq ue I
tros a nda q ue VI ncul ados a execução do
iros em decorrência de ato do Contratado,

GoNTRATADO (ART. 92, XIV XVI E XV¡l)

cumprir todas as obrigaçöes constantes
exclusivamente seus os riscos e as despesas
, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir

preposto aceito pela Administraçäo no local

A indicação ou a manutençäo do preposto
, desde que devidamente justificada,

da atividade

às determinaçöes regulares emitidas o
e prestar todo esclarecimento ou informação

PA7112026 DLC/SLCS

- Agente de Conlralaçâo-;1 .
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8.1.9. Expl
solicitaçöes e reclamações relacionadas à
req uerimentos ma n ifestame nte im perti ne ntes,
para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Adm
a contar da data do protocolo do requerimento pa
igual período.

8.1.11. Resp
do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
úteis.

8.1.12.
de processo administrativo para apuração de d

8.1.13. Comu
alteração do projeto pelo Contratante, no caso do a

8.1.14. A Ad
compromissos assumidos pelo Contratado com
contrato, bem como por qualquer dano causado a
de seus empregados, prepostos ou subordinados,

NONA - OBRIGAçÖES

9.1. O Contratado
deste Contrato e de seus anexos, assumindo
decorrentes da boa e perfeita execução do o
dispostas:

9.1.1. Man
do serviço para representá-lo na execuçäo do

9.1.1.1
da empresa poderá ser recusada pelo órgão o
devendo a empresa designar outro para o exercí

u

9.1.2. Aten
fiscal do contrato ou autoridade superior (art' 137,1
por eles solicitados;

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - veRSAo FINAL - por Janaína Soler



GoNTRATO No O ) lSLCl2O26

os empregados necessários ao perfeito
habilitação e conhecimento adequados,

s e utensílios demandados, cuja quantidade,
ndaçöes de boa técnica e a legislação de

, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
pelo fiscal do contrato, os serviços nos

resultantes da execução ou dos materiais

ilizar-se pelos vícios e danos decorrentes
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo
panhamento da execução contratual pelo
pagamentos devidos ou da garantia, caso

OS;

, durante a vigência do cont
teral ou por afinidade, até o terceiro grau,
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

não for possível a verificaçäo da
- SICAF, o Contratado deverá entregar ao

o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçäo
com o documento fiscal, se já disponível, os

prova de regularidade relativa à Seguridade

Guia de Previdência Social - GPS e Guia de
Social - GFIP;

Certidão conjunta relativa aos tributos

b
'WN'

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF;

PA7112026 DLC/SLCS

lcanti -Agente de Contratação_Z-_
7

9.1.3. Alocar
cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen
qualidade e tecnologia deverão atender às
regência;

Repa9.1.4.
às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
quais se verificarem vícios, defeitos ou inco
empregados;

9.1.5. Respo

essa responsabilidade a fiscalização ou o a
Contratante, que ficará autorizado a descontar d
exigida no edital, o valor correspondente aos danos

9.1.6. Näo
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co
dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do
único, da Lei no 14.133, de 2021;

Prefeitura de
SOROGABA

da execuçäo do objeto, de acordo com o Código
1990), bem como por todo e qualquer dano causad

9.1.7. Quand
regularidade no Sistema de Cadastro de Forneced
setor responsável pela fiscalização do contrato,
dos serviços, podendo ser apresentado ju
seguintes documentos:

9.1.7.1.
Social;

9.1.7.2.
Recolhimento do FGTS e lnformaçöes à Previdênci

9.1.7.3.
federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante
ou sede do Contratado;

9.1.7.4.

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - VenSÄO FINAL - por Janaína Soler
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Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas -

Relação de recolhimentos individuais dos
, objeto do presente certame

mentos relacionados no subitem 9.1.7,
e-mailhados ao fiscalizador e para o

sabilizar-se pelo cumprimento das
io Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
s as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,

legislação específica, cuja inadimplência

car ao Fiscal do contrato, no p'azo de 24
I ou acidente que se verifique no local dos

todo esclarecimento ou informação solicitada
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
execução do empreendimento.

r, por determinaçäo do Contratante, qualquer
com a boa técnica ou que ponha em risco a

ë

NN

t a guarda, manutenção e vigilância de
doà execução do objeto, durante a vigência

r os trabalhos com estrita observância às
inaçöes dos Poderes Públicos, mantendo
içöes de segurança, higiene e disciplina.

previamente, por escrito, ao Contratante,
nos métodos executivos que fujam às
congênere

rmitir a utilizaçäo de qualquer trabalho
aprendiz para os maiores de quatorze an

o

PA7112026 DLC/SLCS
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9.1.7.5.
CNDÏ

9.1.7.6.
funcionários contratados para a execução dos

9.1.8.
incluindo a nota fiscal, deveräo ser
contratos@saaeso roca ba. sp. gov. br.

Os
encam

9.1.9.
obrigaçöes p revistas em Acordo, Convenção, Diss
categorias
previdenciá

ab rang idas pe lo co n tato, por
naS, tributáriAS e aS dema IS previstas

não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.10. Comu
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
serviços.

9.1.1l. P
pe lo co n ratante ou por se US pre postos, ga ranti
d OS traba th OS bem como aoS documentos re lativos

9.1.12. Paral
atividade que näo esteja sendo executada de a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. P
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessá
contrato.

9.1.14. Condu
normas da legislaçäo pertinente, cumprindo as
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

9.1.15. Sub
para análise e aprovaçäo, quaisquer
especificações do memorial descritivo ou i

mudan

9.1.16. Não
menor de dezesseis anos, exceto na condição de

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - VERsÄo FINAL - por Janalna Soler
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nem permitir a utilização do trabalho do menor de d=zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçöes exigidas para qualificação na
contratação direta;

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou pará aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);

9.1.19. Comprcvar a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20. Guarda- sigilo sobre todas as informações obti
em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.21. Arcar c)m o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua prorosta, inclusive quanto aos custos variáveis r-

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart. 124,ll,d,daLei no14.133,de2021;

9.'1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.23. Realiza'a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir,
inclusive, a capacitaça-o dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuarâ a

execução dos serviços;

DÉcrMA - cARANTIA DE EXEcUçÃo (ART. 92, xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

oÉclun p¡¡ME¡RA - TNFRAçÖ¡s E gANçöES ADMINISTRATIVAS
(art.92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula - DCS 

- 

PA71|2O26 DLC/SLCS

11.1.
de 2021, o Contratado que:

Ed¡tado - VERSAO FINAL - por Janaína Soler Caralcanti -Agente de Contrataçåo ¿-
I



Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo No o) tsLct2o26

ção parcial do contrato;

cuçäo parcial do contrato que cause grave
públicos ou ao interesse coletivo;

çäo total do contrato;

da execuçäo ou da entrega do objeto da

ntaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa

na execuçäo do contrato;

odo inidôneo ou cometer fraude de qualqu er

revisto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de

o que incorrer nas infrações acima

ando o Contratado der causa à inexecução
ição de penalidade mais grave (art. 156,

licitar e contratar, quando praticadas as
m acima deste Contrato, sempre que não se
156, S 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

inidoneidade para licitar e contratar,
s "ê", "f', "g" e "h" do subitgm acima destg

justifiquem a imposição de penalidade mais

01 % (um por cento) Por dia de atraso
o limite de 10 (dez) dias;

- Agente de Contratação 1*-
10
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a) der causa à in

b) der causa à
dano à Administração ou ao funcionamento dos se

c) der causa à in

d) ensejar o retard
contratação sem motivo justificado;

e)
durante a execução do contrato;

apresentar docu

f) praticar ato fraudu

s) comportar-se de
natureza;

h) praticar ato lesivo
agosto de 2013

11.2.
descritas as seguintes sançöes:

Seräo aplicadas ao

i. Advertência,
parcial do contrato, sempre que não se justificar a

$2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do su
justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

iii.Declaração d
q uando p raticad aS AS conduta s descritas nAS a
Co ntrato, bem como nas al neas ¡¡b' "ctt e du q
grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021)

iv. Multa:

1. Moratória
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - VenSÂO FINAL - por Janaína Soler
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, para as infraçöes descritas nas alíneas
ontrato.

, para a inexecuçäo total do contrato
do valor do Contrato.

descrita na alínea "b" do subitem 11.1., a

descritas na alínea "d" do subitem 11.1., a

descrita na alínea "a" do subitem 11.1. a

nções previstas neste Contrato não exclui,
ral do dano causado ao Contratante (art. 156,

previstas neste Contrato poderäo tåt
, da Lei no 14.133, de 2021)

da multa será facultada a defesa do
do da data de sua intimaçäo (art. 157, da Lei

a e as indenizaçöes cabíveis forem
o pelo Contratante ao Contratado, além

a da garantia prestada ou será cobrada
1)

inhamento à cobrança judicial, a multa
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

e competente

sançöes realizar-se-á em
defesa ao Contratado, observa ndo-se o

158 da Lei no 14.133, de 2021, Para as
de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou

SOROCABA

- Agente de Conl¡ataçâo:L--
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2. Compensató
"e' a uhu do subitem 11 .1., de 1o/o a 15o/o do valor do

3. Compensató
prevista na alínea "c" do subitem 11.1., de 1o/o a 20

4. Para infra
multa será de 1% a 20% do valor do Contrato.

5. Para i

multa será de 1o/o a 20o/o do valor do Contrato.

6. Para a i

multa será de 1o/o a 20o/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das
em hipótese alguma, a obrigação de reparação in

$9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sa
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

11.5. Antes da aplica
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con
no 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa ap
superiores ao valor do pagamento eventualmente
da perda desse valor, a diferença será
judicialmente (art. 156, S8o, da Lei no 14.133, de

11.7 Previamente ao e
pode la se r recolh ida ad m n istrativamente no prazo
do recebimento da com u n icação enviada pela auto

A aplicaçäo d11.8.
administrativo que assegure o contraditório e a
procedimento previsto no capuf e parágrafos do
penalidades de impedimento de licitar e contratar e
contratar.

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula -
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nções serão considerados (art. 156, $1o, da

e a gravidade da infraçäo cometida;

ades do caso concreto;

ncias agravantes ou atenuantes;

ue dela provierem para o Contratante;

ção ou o aperfeiçoamento de programa de
os de controle

como infrações administrativas na Lei no

e contratos da Administração Pública que
no 12.846, de 2013, serão apurados e
dos o rito procedimental e autoridade

jurídica do Contratado poderá ser
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

ra provocar confusäo patrimonial, e, nesse
jurídica serão estendidos aos seus

straçäo, a pessoa JUn
fato

d tca S ucessora o u à
ou contro le, de ou de d reito com o
itório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de 2021).

, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
ar e manter atualizados os dados relativos
de no Cadastro Nacional de Empresas
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

Lei no 14.133, de 2021).

imento de licitar e contratar e declaração
s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei

Contratado para com a Admin
inden VAçöes não nscritos em d vida ativa

OS créd itos dEV id OS pe lo referid o o rg

- Agente de Conlralaçâo--k-
12
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11.9. Na aplicação das
Lei no 14.133, de 2021):

a) a natu

b) as peculia

c) as crrcu

d) os danos

e) a implan
integridade, conforme normas e orientaçöes dos ó

11.10. Os atos previs
14.133, de 2021, ou em outras leis de I

também sejam tipificados como atos lesivos na
julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade
desconsiderada sempre que utilizada com abuso d
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
administradores e sócios com poderes de admi
empresa do mesmo ramo com relaçäo de colig
Contratado, observados, em todos os casos, o
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133

11.12. O Contratante d
úteis, contado da data de aplicação da sanção,
às sançöes por ela aplicadas, para fins de publi
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nac
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

11.13. As sançöes de im
de inidoneidade para licitar ou contratar säo pass
no 14.133121.

11.'14. Os débitos do
Contratante, resultantes de multa administrativa
poderão ser compensados, total ou parcialmente,

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula -
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contratos administrativos que o Contratado

UNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

nto quando vencido o ptazo nele estipulado,
1, independentemente de terem sido

contraentes.

extinto antes de cumpridas as obrigaçöes
a lgum dos motivos previstos no artigo 137 da

outrora emergencial, a qual deu origem ao
para salvaguardar os interesses públicos

o contraditório e a ampla defesa

licam-se também os artigos 138 e 139 da

ou a modificação da finalidade ou
não restringir sua capacidade de concluir

icar mudança da pessoa jurídica contratada,
ubjetiva.

contrato näo configura óbice para o
ro, hipótese em que será concedida

, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

a estipulado, concernente á contratação
sua vigência extinta antecipadamente, a

dias, evitando assim a descontinuidade dos
são do processo licitatório para contrata ção
nistrativo SAAE no 981/2025.

RA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (ART.

&
nte deste instrumento contatual

ao SAAE, apontando-se Para esse fim

PA71t2026 DLC/SLCS

- Agente de Contratação-2--
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
possua com o mesmo órgão ora Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA S
(ART.92, XIX)

12.1. O contrato será
observado o art. 75, inciso Vlll, da Lei n.o 14.1
cumpridas ou não as obrigaçöes de ambas as

12.2. O contrato poderá
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, po
Lei no 14.133121, quando evidenciado que a situ
presente contrato, for sanada por quantitativo s
motivadores, bem como amigavelmente, assegurad

12.3. Nesta hipótese, a
mesma Lei.

12.4. A alteração
estrutura da empresa não ensejará a extinçäo se
contrato.

12.5 Se a operação
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçäo

12.6 A extinçäo do
reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi
indenização por meio de termo indenizatório (art, 1

12.7 O ptazo aci
eme rgencia que o ta está sendo firmada poderá
critério da co n ratante com AV rso prév to de ,, 0 (

servrços. Esta extin çäo fica cond tclo nad a a concl
reg u la r dos serviços q ue consta do Processo

CLÁUSULA DÉCIMA

Ad

92, Vill)

13.1. A despesa d
atendida através das dotaçöes orçamentárias a

Redigido por Laura Fascetti Almeida Feneira de Paula -

Editado - VenSÂO FINAL - por Janaína Soler
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orçamentária no 23.06.00 3.3.90.39 17 512

os exercícios financeiros subsequentes será
respectiva e liberação dos créditos

DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, lll)

serão decididos pelo Contratante, segundo
1, e demais normas federais aplicáveis e,

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
ntratos.

ALTERAçÖES

contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

rigado a aceitar, nas mesmas cond
necessá rios, até o limite de 25% (v

ais deverão ser promovidas mediante
da consultoria jurídica do Contratante,

paçäo de seus efeitos, hipótese em que a
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133,

caracterizam alteração do contrato podem
ebraçäo de termo aditivo, na forma do art

OBRIGAçöES PERTINENTES A

epo r seus colaboradores, obriga-se a

&com a Leg islaçäo vigente sobre Proteção
reguladores/fi Scalizadores sobre a matéria,

normas e políticas de proteção de dados de
dados dos clientes, o que inclui os dados

PA7112026 DLC/SLCS

nti -Agente de Contrataçåo--j4a-
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no corrente exercício financeiro, conforme rubrica
5005 2165 04 1100000.

13.2. A dotação relativa
indicada após aprovaçäo da Lei Orçamentá
correspondentes, med iante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA

14.1. Os casos omi
as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2
subsidiariamente, segundo as disposiçöes contida s
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

CLÁUSULA DÉCIMA QUI

15.1. Eventuais alte
arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. O Contratado é
contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con

15.3. As alteraçöes
celebração de termo aditivo, submetido à prévia
salvo nos casos de justificada necessidade de a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má
de 2021).

15.4. Registros que
ser realizados por simples apostila, dispensada a
136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA
LGPD

16.1. A contratada, por
no presente instrumento contratual em conformida
de Dados Pessoais e as determinações de órg
em especial a Lei n' 13.709118, além das demais
cada país onde houver qualquer tipo de tratamento
dos clientes desta.
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Editado - VERSAO FINAL - por Janaína Soler



a
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a
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fins do instrumento contratual deverão ser
i n' 13.709/18

o objeto contratual, a contratada poderá
informaçäo contendo Dados Pessoais.

em envidar esforços para que os Dados
da necessidade, limite e adequação, a
ários e terceiros, compromete-se a:

conformidade com a legislaçäo sobre
lar a Lei Federal n. 13.709/2018 ("LGPD");

ma de governança em privacidade e
administrativos e físicos para
acesso contra a perda, danos,
acesso ou divulgaçäo e definir

técnicos,
a possa ter
inadequado,

t;

e procedimentos que fomentem as boas
e constante comunicaçäo sobre a

lizaçäo efetiva do Relatório de lmpacto à

cumprir as suas políticas e normas de
is internas adotadas pela contratada,

os pessoais a que tiver acesso apenas de
nformidade com estas cláusulas, e que, na
rigaçöes, por qualquer razäo, concorda em
Contratante, que terá o direito de rescindir o
encargo.

titulares de dados ou outros agentes e

&das condiçöes do Tratamento dos dados
mas, adequadas, necessárias, garantindo a

rme procedimento interno da contratada, ora
de dados";

PA71t2026 DLC/SLCS
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-Agente de Contratação a
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16.1.1. Para
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da

16.2. Para execução
acessar ou tratar de um modo geral, ativos
Considerando-se que ambas as partes se compro
Pessoais sejam tratados com segurança,
contratada por si, seus administradores, sócios, fun

a) Estar
privacidade e proteção de dados vigente, em

em

b) Possuir um
proteção de dados pessoais, bem adotar con
proteger quaisquer Dados Pessoais que a
alteração, destruiçäo, uso näo autorizado, ilícito o
outras obrigaçöes nos termos da legislação apl

c) lnstituir pol
práticas na organização, juntamente com o
segurança da informação.

d) Garantir a
Proteçäo de Dados Pessoais.

e) Cumprir e
segurança da informação e proteçäo de dados
aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

f) Tratar os
acordo com as instruções da Contratante e em
eventualidade, de näo mais poder cumprir estas
informar de modo formal este fato imediatamente
instrumento contratual sem qualquer ônus, multa

s) Garantir
tratamento de Dados Pessoais transparência ace
realizado, bem como realizá-lo para finalidades leg
de leçäo dos dad OS ao térm tno do tra tamento, co
denom tnado p roced imento de SO licitaçåo de

Redigido por Laura FascettiAlmeida Feneira de Paula -
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dos dentro de seu escopo e na medida

) e que os dados pessoais não podem ser
autorizaçäo expressa e por escrito da

si própria ou q uarsq ue r de SEUS emp reg adOS

tros ContratadOS a confidencta lidade dos
co la borad o res p repostos SO ctos, d retores

com OS dadOS peSSoats sob responsab it idade
com a contratada, bem como a manter

e de não os utilizar para outros fins, com
inda, treinará e orientará a sua equipe sobre

o de dados.

das operaçöes de tratamento de Dados
Dados com a CONTRATANTE ou Para

t)
&

$u

N,

Pessoais somente pelo prazo necessário
, propósito legítimo e justificado;

lano de resposta a incidentes de segurança
m operaçäo, conforme procedimento interno
nça da lnformaçäo")

lmente com a CONTRATANTE na
Dados Pessoais, inclusive mediante a

para prevenir e remediar o lncidente ocorrido,

r um Encarregado de Proteção de Dados

e terce ros q ue poSSa tm portar na deleg ação
de d ad ISou o com pa rti hamento os pessoa e

ento contratu a por pa rte dos te rcetros
ontratante, nos casos que couber;

proibição legal, notificará a Contratan
reclamações ou consultas de um titular ou

dados pessoa is tratados pela contratad
inclusive solicitaçöes de exclusão, ace S

SOROCABA

s

16

nti -Agente de Conlralaçâo-fl¿-.

PA7112026 DLC/SLCS
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5

h) acessar os
abrangida por sua permissão de acesso (autoriza
lidos, copiados, modificados ou removidos se
Contratante.

¡) Garantir, po
prepostos, sócios, diretores, representantes ou
dados processados, assegurando que todos os se
representantes ou terceiros Contratados que lidam
da Contratante assinaram acordo de confidenciali
quaisquer dados pessoais estritamente confiden
exceção da prestação dê SE rvrços a Contratante
AS d Spos tçoes lega is apl icáve IS em re laçäo a p

j) Manter regi
Pessoais, incluindo-se o compartilhamento des
eventuais terceiros;

k) Reter os
e enquanto forem necessários para alguma finali

l) Possuir um
de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e
("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segu

m) CooPerar
investigação de eventuais incidentes envolven
prestaçäo de contas acerca das medidas adotadas
conforme procedimento interno;

n) Nomear e
Pessoais;

16.3. A subcontratação
do tratamento de dados pessoais pela contratada
info rm ações tratad AS na exec uçäo do nstru
fo rnecedoreS ou parce tros seräo comu n icados ao

'16.4. A contratada,
acerca do recebimento de quaisquer sol
autoridade administrativa ou legal com relação
relativos à execução deste instrumento contratu

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -
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viola direitos de um titular nos termos da

rme procedimentos internos, ora denominado
car a Contratante acerca de toda e qualquer

casos, auxiliará e cooperará com relação

igação que a contratada possa requerer
de dados;

lgação às partes afetadas com relaçäo à

as corretivas que a contratada possa solicitar

a deverá notificar a Contratante em

não cumprimento (ainda que suspeito) das
is pela contratada, seus funcionários, ou

outra violação de segurança no âmbito das

a eventual violaçäo de segurança de dados,
plano e procedimentos internos, para mitigar

açäo ocorrida.

a-se e garante que seus funcionários,
encialmente todos os documentos, dados
em virtude dos serviços ora Contratados,

uzi-las, integral ou parcialmente, para fins

obrigaçäo também se estende aos
zidas em razão deste instrumento contratual,

, financeirasrbais ou por escrito, de negócio

PA7112026 DLC/SLCS

lcanti -Agente de Contrataçåo-17--
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e/ou retificaçäo e alegaçöes de que o tratamen
legislação aplicável.

16.5. A contratada co
"notificaçäo de violaçäo de dados pessoais", irá n
suspeita ou violação de segurança de dados e, n
a

a) Qualquer i

razoavelmente com relação à violação de seguran

b) Qualquer di
violação de segurança de dados; e

c) Outras med
razoavelmente;

c.l.) A co
24 (vinte e quatro) horas a respeito de

c.2.) Qualq
disposiçöes legais relativas à proteção de Dados
terceiros autorizados.

c.3.) Qualq
atividades e responsabilidades da contratada.

c.4.) Após
a contratada deverá apresentar à Contratante seu
os riscos e a probabilidade de uma recorrência da

16.6. A contratada
administradores, terceiros e prepostos tratem co
pessoars e nformaçöes q ue lhe fo rem fornecid
abstend o-se de d tvu lgá-lAS util izá-lAS o u repro
diversos do estipulado no presente instrumento

a) A presen
documentos, dados e informaçöes geradas e
tais como, mas não se limitando a informaçöes,
análises, laudos, etc.
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prevista no presente instrumento contratual
ptazo adicional de 5 (cinco) anos após o

necessária para o cumprimento de lei ou de
I ou arbitral aplicável à Parte interessada na

desta cláusula, näo säo consideradas

o de dados por uma Parte a terceiros,

que sejam, ou venham a ser, de
primento desta cláusula

scumprimento/violação das cláusulas d
qualquer uma das partes venha a
o de tratamentos ilícitos, abusivos ou

parte contrária, inclusive em situações de
que comprovada sua culpa exclusiva,

s arbitradas em juízo ou por autoridade
), multas, indenizaçöes, honorários

a que a parte prejudicada for obrigada a

mprimento da presente cláusula pela
da culpa exclusiva da contratada, poderá a

iatamente, sem qualquer ônus ou aplicação

a seja obrigada por determinação legal a
, deverá informar previamente a Contratante

integra lmente responsave pe lo pagamento
como pe lo rESSA rcimento do pag amento de
elou a te rcetros diretamente reSultantes do

cláusulas previstas neste capítulo quanto a

PA7112026 DLC/SLCS

- Agente de Contrataçäo--+-
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b) A obrigação
perdurará durante a vigência do mesmo e por
término de sua vigência, salvo caso a revelaçäo SE

determinação de autoridade governamental, judici
divulgaçäo.

c) Para fins
informaçöes confidenciais, as segu intes:

c.l.) divulg
desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

c.2.) aquel
conhecimento público, salvo em decorrência de de

16.7. Em caso de
proteçäo de dados pessoais desse anexo, ou
demandada judicial ou extrajudicialmente, em
inadequados de dados pessoais conduzidos
incidentes de segurança, a parte inadimplente,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer
competente, custos (processuais ou administ
advocatícios, periciais e/ou contábeis ou conden
despender.

16.8. Na hipótese de
contratada, a Contratante, mediante a comprova
seu critério, rescindir o instrumento contratual
de multa contratual.

16.9. Caso a co
fornecer dados pessoais a uma autoridade públ
para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.10. A contratada
de perdas e danos de ordem moral e material,
qualquer multa ou penalidade imposta à Contrata
descumprimento pela contratada de qualquer da

n

proteção e uso dos dados Pessoais

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -
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MA - eueuceçÃo

ratante divulgar o presente instrumento no
a forma prev ista no a rt. 94 da Lei I 4 1 33 de
et, em ate nçäo ao a rt. I 1 caput, da Le n o

de 20 I 1 clc art 7o s30 tncrso V do Decreto

FoRo (ART. 92 s1
o)

da Sorocaba, para dirimir os litígios que
que näo puderem ser compostos Pela

1

Ju sto ê Co ntratado aSS nam o presente
teo r e fo rm a e

is
na p rese nça de 02 (d uaS

e efe

(ei d 6

¡'

EE DE SOROCABA
- Diretor GeralF

DE SOROCABA
O - Fiscalizador

RA LTDA - EPP
- Contratada

URA LTDA. EPP
ES - Contratada

PA71t2026 DLC/SLCS
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CLÁUSULA DÉC¡MA S

17.1. lncumbirá ao Co
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)'
2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnte
14.133, de 2021, e ao art. 8o, $2o, da Lei n. 12'527
n.7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA O

18.1. Fica eleito o F
decorrerem da execuçäo deste Termo de
conciliaçäo, conforme arl.92, $1o, da Lei no 14.1

18.2. E, por estar
Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual
testemunhas que a tudo viram e assistiram,

Sorocaba, y'

sERVrçO AUT ODE U
GLAUCO ENRICO BE

sERVrçO N MO DE
JORGE NCISCO CA

LESTER INFRAES
CARLA APA

LESTER INF
ROSELI CEL

Testemunhas: ¿ ¿_¿01. ,.:
Siì.:\¡; i,.ll ,.,ì.,.,.t .

NU

02
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E NOTTFTCAçÃO
oto De Sorocaba

- EPP

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

de serviços de limpeza, remoçäo de lixo,
margens, leito e áreas adjacentes aos

regular cadastramento no Sistema de Pro-
estabelecido na Resolução no 01/2011 do

e Rio Sorocaba.

m como o acompanhamento de sua execu-
julgamento pelo Tribunal de Contas do Esta-

rá pelo sistema eletrônico;

e extraindo cópias das manifestações de

todos os Despachos e Decisöes que vie
cesso, serão publicados no Diário Oficial do

do Tribunal de Contas do Estado de São
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro

dos prazos processuais, conforme

pela contratante e interessados estäo cadas-
rporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

conforme "Declaraçäo(öes) de Atualiza-

o manter seus dados sempre atualizados

seu julgamento final e consequente publica-

PA7',U2026 DLC/SLCS

- Agente de Contratação +-
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TERMO DE CIÊNCIA E

CONTRATANTE: Serviço Autônomo De Agua E

CONTRATADA: LESTER INFRAESTRUTURA

GoNTRATO No (DE ORIGEM): o3 lSLCl2O26

Prefeitura de
SOROCABA

OBJETO: Contratação de empresa para exec
entulho, roçagem e conservação

interesse, Despachos e Decisöes, media
cesso Eletrônico, em consonância com
TCESP;

córregos, canais, bacias de conten

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos,
ção contratual, estaräo sujeitos a análise
do de São Paulo, cujo trâmite processual

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo

c) além de disponíveis no processo eletrôn
a ser tomados, relativamente ao aludido
Estado, Caderno do Poder Legislativo, pa
Paulo, em conformidade com o artigo 90
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáve
tradas no módulo eletrônico do "Cadastro
previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no01

ção Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do co

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo

çäo;
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UNIDADEQUANTIDADE
ESTIMADADESGRTçÃO

m29.60 840em de Mato
m'502.612Roçagem de Gra-

mado
m35.500Remoção de Lixo e

entulho

a
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

DE SERVIços tÈ, ERAIS E coNTíN UOS
Ho ROçAG

CORRE
EM E CONS ERVAÇÃO DAS
GOS CANAIS BACIAS D E

rência é a subsidiar contratação de empresa
ntínuos de limpeza, roçagem e conservação
aos córregos, canais, bacias de contenção e
do livre e perfeito escoamento das águas e
nestes locais.

o de serviços gerais e contínuos de limPeza
nservaçäo das margens, leito e áreas

contençäo e Rio Sorocaba

serviços (manutenção e conservação) de
impeza das margens e leito dos córregos, ca-

a bem como das áreas adjacentes a estes,
la a seguir.

PA7112026 DLC/SLCS
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coNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXEC

DE L M PÊzA., REMOcAo DE
AREAS

LIXO E ENT U

MARGENS, L
coNTENçÃO

E TO E ADJAC ENTES
E RIo SoRoc ABA

1 FTNALT DADE (JUSTIFICATIVA) :

1.',,. A finalidade deste Termo Básico de
para execução de serviços gerais e
das margens, leito e áreas adjace
Rio Sorocaba, visando à manuten
controle da vegetação herbácea

2. OBJETO:

2.1. Contratação de emPresa Para exe
remoção de lixo e entulho, roçagem e
centes aos córregos, canais, bacias d

3. DOS SERVIÇOS:

3.1. A empresa contratada deverá
remoçåo de lixo e entulho, roçagem
nais, bacias de contenção e Rio So

e

descritos abaixo e quantificados na

4. DADOS TÉCNICOS

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - venSAO FINAL - por Janaína Soler C
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previdenciárias, assistenciais, securitárias
nesse particular, como única empregadora.

o maquinário, equipamentos e ferramentas
rviços, em tipos e quantidades compatíveis

por inadequada ou sem condiçäo de uso, a
inário, equipamento ou ferramenta da Con-

para eventuais atrasos nos serviços, nem
sabilidade sobre a qualidade dos equipa-

e equipamentos será de total responsabili-
substituí-las imediatamente quando da ocor-
u consertos que se façam necessários.

ntratada escolher e contratar pessoal a ser
ndo rigorosamente todas as prescriçö

pelo transporte e alimentação dos seus

rigorosamente, as normas de segurança, hi-

expensas, todos os materiais de proteção e
dos serviços que assim o exigirem,

m o objeto;

uniformizados e possuir acessórios e equi-
rme exigência das Normas Regulamentado-
na do Trabalho vigente, sendo os acessórios
compatíveis para cada tipo de trabalho;

as as recomendações da lnstruçäo Técnica
, que determina os Padrões MÍnimos de Se-

PA7112026 DLC/SLCS
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Dos Equipamentos e Ferramentas

I A contratada fornecerá
necessárias à execução dos
com o volume de serviços.

A fiscalização poderá exigir,
substituiçäo de qualquer m
tratada.

Tais fatos não serão just
exime a Contratada da
mentos.

A manutençäo das ferra

o

o

I

!

dade da contratada, deven
rência de quaisquer defeitos

Da Mão de Obra e Segurança

Será de responsabilidade da

I

t

I

I

I

¡

contratado, em seu nome,

A contratada responsabiliza
empregados;

A contratada deverá obse
giene e medicina do trabal

Fornecer e manter, às suas
segurança, indispensáveis à
em quantidades compatíveis

Os funcionários deveräo es
pamentos de segurança co
ras sobre Segurança e Medi
e equipamentos de seguran

A contratada deverá seguir

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula -

Editado - VERSAO FINAL - por Janaína Soler
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rvando os itens que se enquadram no tipo

perante o SME, por todos os atos de seus
da obra. Devendo afastar, dentro de 24

nicação escritâ do SAAE), quelquer de seus
nos serviços for julgada inconveniente pela
única e exclusiva da contratadas quaisquer

enciários, bem como qualquer outra des-
correr. Os empregados eventualmente afas-

por outros, de categoria profissional idênti-

número de funcionários compatível com o
utado mensalmente, devendo considerar pa-

gem e a estimativa de áreas, respectivamen-

os serviços de manutenção seräo ind
sável pelo contrato, definindo quais ativi

S

ser devidamente sinalizados, permitindo total
tres, veículos e funcionários da obra;

providências necessárias para prevenir pos-
ocorrer, por falta ou deficiência de sinaliza-

os serviços, a empresa contratada deverá
çäo de Obras em Vias Públicas" editadas

ntos exigidos pelo órgão municipal que re-
sito, bem como as normas e procedimentos

ando necessário, ou determinado pela fisca-
de obra e trânsito, bem como de proteção
balhadores da contratada, ficando sob sua

er acidente ou incidente que Possa

PA7112026 DLC/SLCS
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gurança para Contratadas,
de serviço a ser executado;

! A Contratada é responsável,
subordinados durante a
(vinte e quatro) horas (da
empregados cuja permanên
Autarquia, correndo por
ônus legais, trabalhistas e
pesa que de tal fato possa d
tados deveräo ser substituíd
ca.

t A contratada deverá manter
volume de serviços a ser
ra isto, o cronograma de

o

te.

Da Execuçäo dos Serviços

r Qs locais onde seräo
dos pela Fiscalizaçäo,
des deveräo ser desenvo

T Os locais de serviço deverão
visualização da obra, para

I A Contratada tomará todas
síveis acidentes que
çäo, e/ou proteção dos se

I Com relaçäo à sinalizaçäo
obedecer às "Normas para
pela CET, normas e Procedi
gulamenta e disciPlina o trâ
desta autarquia;

t Cabe à contratada, efetuar,
lizaçäo, serviço de sina
de obra para os muníciPes e
responsabilidade todo e q

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - veRSÃO FINAL - por Janafna Soler
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a a

serviços deveräo ser limpas diariamente,
originados pelos serviços.

os com toda a perfeição técnica, não se
para serviços mal executados, ou alegaçäo

äo de obra especializada.

A roçagem dos locais indicados pela
manualmente ou de forma mecanizada,

utado com perfeiçäo. O material resultante
ser totalmente removido do local no mes-

roçagem e o tra nspo rte será de responsabi-
bem como a defi nlçäo do loca onde será

rrer em aterroS e/ou locais apropnados. A di5-

ais custos para disposiçäo adequada des-
siderados pela participante, para apresenta-

LHO: Deverá ser removido das margens, lei- r\
os, canais, bacias de contenção e Rio

pela F iscal izaçâo tod o e q ua lq uer maten-
IXOS etc. e estes depOS itados em ate rros

o o transporte e desti nação fina do mate tn
A distância média, bem como eventuais

ü
ada destes materiais deverão ser considera-

ntaçäo de S ua proposta A emp resa de-
remoçäo do material com util tzação dÃ má
rm nada S situ açöes o critério de med reâo

ind

ao órgão de trânsito local

deveräo estar devidamente emplacados e re-

&OS q ua IS na ocast ão da apresentaçäo de-
rtificad OS de Reg istro e Licen cra mento de

q ua ndo houver necessidad Â de obte r ju n-
trâns ito, as autorizações nece SSanas pa ra o

cidade com restrição de m

PA7112026 DLC/SLCS
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I Todas as áreas afetadas Pe
removendo-se todos os d

I Os serviços deveräo ser
aceitando qualquer j
de inexistência de material e

o Especificaçöes dos Serviços

r ftOÇAGEM DE MATO E G
fiscalização deverá ser
desde que o serviço seja
dos serviços e da limPeza
mo dia em que foi efetuada
lidade da empresa
depositado, o que deverá
tância média, bem como
tes materiais deveräo ser
çåo de sua proposta
(m2) de área rocada.

I REMOçÄO DE LIXO E E
tos e áreas adjacentes aos
Sorocaba e áreas determina
al inservível, como entulhos
e/ou locais apropriados,
de responsabilidade da
custos para disPosição adeq
dos pela particiPante, Para
verá prever a necessidade
quinas e caminhÕes em

o Licenciamento e Regularizaçäo ju

I Os veículos e equiPamentos
gulamentados ju
veräo portar os
Veículo (CRLV).

nto ao DET
respectivos

A Contratada será resPonsá
to à Urbes ou outro órgão d

T

trânsito em vias esPecífica

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -
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a a

luçöes n3 01412003, n.o 02012003 e n.o

sporte e Defesa Social do Município de So-

b-empreitados no seu todo, podendo, con-
, fazê^lo parcialmente, até o limite de 30%
m, sua responsabilidade integral e direta
sub- empreitados deveräo ter a anuência

comprovar a sua idoneidade perante o ór-
fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo

çäo dos serviços por funcionários cre-
rcer em seu nome, toda e qualquer ação

a atender as observações da fiscaliza-
responsabilidades legais da contratada, seja

empregados;

, ao responsável pela fisca os ser-
do executados. Esta comuni

execução dos serviços;

em relação aos danos ambientais, indepen-
da execuçäo das obras, mesmo que estes
bem como eventual pagamento de todas e

decorrentes da inobservância da legislação

cauçöes e cuidados especiais a fim de
pelos quais serão inteiros responsáveis

rceiros ou em consequência, direta ou i

nte de dolo ou culPa

PA7112026 DLC/SLCS
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especial observância às
006/2009 da Secretaria de
rocaba.

o Subempreitada:

I Os serviços não poderäo ser
tudo, para determinados se
(trinta por cento), mantendo,
perante a autarquia. Os se
expressa deste SAAE, e
gão, bem como a regularida
exigida neste edital.

5. FTSCALIZAçÃO

5.1. O SAAE será representado durante a
denciados que, teräo autoridade para
de orientaçäo geral, obrigando a

ção, sem que isso exclua ou diminua a
por atos próprios ou atitudes de pre

5.2. A contratada deverá informar, diari
viços, os locais onde os serviços estäo
ser feita via correio eletrônico.

6. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA

6.1. A contratada é responsável pela perfe

6.2. A contratada será a Única respons
dentes de culpa, causados no m
sejam constatados após a sua conclus
quaisquer despesas, incluindo multas
ambiental, em especial a Lei no 9605/1

6.3. A contratada deverá adotar medidas,
tar danos materiais e pessoais a terce

6.4. Reparação de todo e qualquer dano a
reta, da execução das obras, indePen

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - vensÄo FINAL - por Janaína Soler
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registro de frequência de todos os funcioná-
de serviço

(diariamente), a Contratada deverá providen-
ldo serviço

permanente, durante a execuçäo dos servi-
poderes suficientes para representá-la em
contratados.

bstituir, às suas expensas (não devendo tais
, no total ou em parte, os defeitos ou incor-

den unciados pela fiscalização

os serviços que forem executados em d
da fiscalização

desacordo com o contrato e/ou determina-
num prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

mentos e inundaçöes decorrentes da obs-
e travessias (bueiros) devido a não remo-

das áreas, a contratada se responsabilizarâ
ros

critérios de medição descritos no subitem
de acordo com as esPecificaçöes,

a Contratada apresentar à Fiscalização do
os durante o mês anterior, para conferência bo p":azo de até 5 (cinco) dias úteis, contados

analisá-la e aPrová-la

PA7112026 DLC/SLCS
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6.5. A contratada deverá também, manter
rios que estiverem trabalhando nas fre

6.6. Ao término de toda jornada de trabalho
ciar a limpeza das vias no entorno do

REPRESENTAçAO DA CONTRATADA7

7.1 Deverá a contratada manter em ca
ços, um representante responsável co
tudo o que se relacionar com os

8. GARANTIAS

8.1. A contratada é obrigada a corrigir ou s
horas e serviços ser cobrados do
reçöes resultantes da execução dos se

8.2. O SAAE rejeitará no todo ou em parte,
cordo com o contrato e/ou determ

8.3. Os serviços rejeitados que estejam e

çöes da fiscalizaçäo deveräo ser
a partir da comunicação da Fiscalizaçã

8.4. Na eventualidade de ocorrência de al
truçäo das estruturas de drenagem plu

ção do material resultante da
pelos danos e prejuízos causados a te

coNDrçöEs DE PAGAMENTO9.

9.1. O SAAE pagará à contratada confo
4.4, considerando os serviços

9.2. Até o 50 (quinto) dia útil de cada
SAAE a mediçäo dos serviços exe
e aprovaçäo. Por sua vez, o SAAE
da data do recebimento da medição,

Redigido por Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula -

Editado - vensÃO FINAL - por Janafna Soler
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encaminhará por escrito, solicitação de
eletrônica correspondente

E, conforme estabelecido na Resolução no

rá requisitar os serviços, a seu critério, aos
näo haverá pagamento de horas extras

uantitativos de mediçäo, ou aos valores das
uspenderäo seu pagamento, e serão objeto
exigibilidade do pagamento seguinte.

MEDrçÃo

será o menor preço global. O critério de me-

a Jurídica na entidade profissional com
onal de Engenharia e Agronomia) atualizada,

e profissional competente - CREA (Conse-
Agronomia) - atualizada do(s) seu(s) respon-

ínimo 01 (um) com formação em Engenharia

s) jurídica(s) de direito público ou pri-
mprovando a execuçäo dos serviços, equi-

com o oþjeto desta tc itaçäo devendo ne-
e ca racterísticas dos serviços (Súmu la

Tais atestados deverão estar devidamente
- CREA, consideradas as parcelas do

o segue

roçagem de mato ou g ramadosd &m ¡lhões de metros quadrad os

PA7112026 DLC/SLCS
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9.3 Aprovada e liberada a medição, a
pagamento acomPanhada da nota fi

9.4. O pagamento será efetuado pelo
0812015- SAAE.

9.5. Em casos de emergência, o SAAE
sábados, domingos e feriados. Neste

9.6. Eventuais divergências relativas aos
faturas emitidas pela contratada, não
de inclusão ou compensaçäo quando

IO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / CRITÉR|O D

10.1. O critério de julgamento das

11.

dição será por preços unitários.

QUALTF|CAçÃO TÉCNICA

11.'1. Qualificação Técnica Operacional

11.',.1. Certidäo de Registro de
tente - CREA (Conselho
em nome da emPresa.

11.1.2. Certidäo de Registro na ent
lho Regional de Engenharia
sável(s) técnico(s), com no
Agronômica ou Agronomia

11.',.3. Atestado(s) expedido(s) por
vado em nome da emPresa,
valentes, similares e com
le(s) constar quantidades, P
24 do TCESP e art. 30 da
registrados em entidade co
objeto da maior relevância,

e Execução dos serviços
mínimo,3.000.000 m'z

11.2. Qualificaçäo Técnica Profissional.

Redigido por Laura FascettiAlmeida Feneira de Paula -
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ica profissional, com apresentaçäo de CAT

, conforme Súmula 25 do TCESP e vínculo
como parcela de maior relevância:

e roçagem de mato ou gramados

nsável técnico pelo serviço, comprovando-
al. A comprovação de vínculo profissional
social, registro em Carteira de Trabalho e

lho sendoemp reg ado ou contrato de traba
a autô nomo q ue p reencha OS req u is t-
pela execuçäo dos serviços.

ica às empresas interessadas, a qual deverá
ções e Contratos.

durante um prazo de 06 (seis) meses

10 (dez) dias corridos após o recebime
lizaçäo

LIZADOR

ento de Drenagem/Setor de Córregos e

foram estimadas para fins de quantifi-
aferidas mensalmente nas mediçöes;

alterado em decorrência de situaçöes emer-

de Areas;

PA7112026 DLC/SLCS
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EËúIEI

11.2.1. Atestado(s)
(Certidão d
profissional

de capacidade
e Acervo T

Será considerad

o ExecuÇão dos serviços

11.2.2. lndicaçäo do engenheiro
se o regular vínculo P
pode se dar mediante cont
Previdência Social, ficha
possível a contratação de P
tos e se responsabilize tecn

12. VISITA TÉCNICA

12.1. É facultativa a realização de visita téc
ser agendada através do Setor de Lici

13. PRAZOS / VIGENCIA CONTRATUAL

13.1. Os serviços serão executados continu

13.2. A empresa deverá iniciar os serviços
da Ordem de Serviço emitida Pela F

14. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE

14.1. Diretoria Operacional de Esg
Canais

15. OBSERVAçÖES

15.1. As áreas dos locais de execuçäo dos
cação do serviço à ser realizado, e

O cronograma de roçagem Poderá15.2.

t6

genciais e/ou necessidades da autarq

ANEXOS

16.1. Estão anexos a este Termo de Refere

o Cronograma de Roçagem e Estim

Redigido por Laura FascettiAlmeida Feneira de Paula -
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, lT 001/Seg

Sorocaba, 22 de

si
D pera oto

&
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o lnstrução Técnica de Trabalho SAA
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J PA,DRÕES MINIMÛS TIE SEGi'R,

CüNTRATAçÃO OX äfi'lpRESA pARA Ë,
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de: "Cçntrataçäo de emprecä Para
remoçåo de lixc e enlulhe, rtçagem €
córregos, ca*ais, beeias de contençäc e

ü consaruaçåc) do rernoçäo de lixo
corregos, sanais- baeias de cantençåo'e

lzaçäo tjo trabalho cÕm ã preu*nçåo da
envolvidos, s â proffiÕçðo da segurança e

controle cla ocorrðncia de riscos ambien¿ais

Trabatho NRe;
0cupaclonais;

lr¡lediclne do Trab. - $ESMT;
. TIPÅ;

t - PcMsÕ;
Ffsicoe, Quírn!*os e 8iCIlégico*;

8;
manuseio de matsriais;

frnÐntos;

ê
da

Ê

de Trabafhs;

Fecuárîa, gilvisultuffi, ÉxPloraçåo

PA7112O26 DLC/SLCS -tr-
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. Pndråo Minimo de Segurançä Pãr¡r

Conforme termo de referêncía emitido ctm o
execuçåo de serviços geraie e sontinuos de li

conservnçåo dns rnargetts leito e åreas adjacentes
rio Sorscahn".

tlos Serviças - Õonforme Termo de

A ernpresa contratacJa devøni executar serviços
e entulho, rÕçãgêm e lin:peza das margens e leito
Rio Sorçcaba benr como das åreaa adjacentñs a

Objotivo

Prornover å perfiauente nrelhonia e cont[nua
vida, integrridade e patrirnônis clCI S¡\ÂE $orocaba
saúcle dos profissionaie nesse trabathc'
Âtravés cla a ntecipaçåû, rËcon hacimento, aval iaçåo
existentes oü quÐ venham a existir no ambiente de

* Embas*monto Legal

Fortaría 3.214 de 0S de junho
NR 01 - tisposições Gerais e

de 1 $?8 do M inistÉrio
Geren ciamento de

NR 04 - $erviço Espccializado *ln Engâ de $eg. e e
NR t5 - tomissåo lnterns de Pnevonçåo de
NR 08 Equ i¡rementr de Froteç,åo lndividual Epl
NR Ð7 F rûgrafì1ã ds tontrole Médico ds Saúde
l-.IR ûS - Avaliaçåo tontr. Expo' tcupacicnais
NR It - Segurança enr lnslalaçÕes e Serviços em
NR 11 - Transporte, movirnontaçäo, armazenagem
NR 12 - Segu'rança nc Trabalho enr Mtáquinas e
NR 1S * Atividades e Operaçðes lnsalubres;
NR ¡ Ergunümr
f\¡R 1 I segurånç* e $aüde nç Trabal ha nÉI nd
NR ãü seg [Jfançâ 6 Sai¡rle flÕ Traba ho c0fit
NR ?'1 - Trabalhos a Céu Aberto;
NR 24 * tr:r'rdiçöes Sanitårias e cfe ÕonfÕr{o nos
NR 26 - Sinalizaçåo de,tegurança;
It¡R 31 - Seg*rança e $aÚde no Traballro na
Floreatal e Aquicultura;
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de Trånsils; Sinalieaçån tomplernentar

instruçðes e proredimentos refer*ntee i&

pele contratada tsdas ae disposiçSea

col a:bsradores coÌìtraùadss :

Tríc.niso de $egurançs do Trabalhc d*
sendü que devem ë,oîYÌpãrecðr *a $Å.ÅE

deverËo ser infortnsdus/orientsciss rJas
dests trøbalho

do Segr.rrunç-a, $aüde Ocutpacional a
os segulntes túptcoe:

no trahaNl'to:
ücupaciunais;

Trabalhç de cada atividade;
nai a Agenles Físicoe, üt¡ími*os e

ücupac[onat; A$û - 'Atsstado de Saúde

e ss n'Ìeioç de prevençåo;
de cada,4tividadel

pãsåår pela lnteçraçåo rle Segurança
o TÉcnicc de $egurança do Trebalhn

as de ¡:ro{oçär pårõ rsÉüuardar a saúde
reqrrialtcs ¡¡inimoe f]åra â provençåo de

e Equipamen*ss clefinido peNa l'.I*rma

treinadss, capac.itados püra executar as

estado de c*nservaçäo, *em cabos soltos,

PA7112026 DLC/SLCS
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tsdiüc ds Tr&r¡$itu Brssilei!'o . ÜTÐ f tcnselho l{õ
de übres nas Vias Fubticas - fi.esoluÇåo 5fi1/8ü.
ftlota - ,4s srientaÇöes aqui contidas näo esgotam
s*gurançã e saúd* na traballro, devendo ser
legais pertinentøs å Segura:nçs e ll{edidna dCI Trsba

lntagraçäo da Segurança

Å initegraçån de seEutrançø É obrigatoria para todos
Pare * repre*antante legaÌ da *ontralac{n, para
Ðcntratada ê soË. damais da exe*uçås do serv[ço
Sørocaþa antes de iniciar as atividade*.
*s Gestares / Fiscaia ela conlratactra tnmbÉnt
deternrinaçöes legals relecionadas å aegurança e
Å nteg røç&o d pelCI

Tre ll'¡a IRentos
üan L*gislaçôe* d* $egurançn rIo Trabælhci
tsnceitoa bágicgs e
f,{R-ü 1 Disposiçües
NR-l.4.1 $rdem ds S*rvlço d* Segurança e $aÚde
NR*üü - ÅvaNiaçåo e tontrcla das Expos,içÕes
BtalÉgicos;
FCMSü * Progratna de tantrule M,Édico de $aú
ücupacional, especifiat psre a atividsde;
lnf*rmeçñ*s schre cs riscas relacisnados n ceda
û*s tura*s e Treinsnrentos ReNsuinnados para Et

Ëinølizaçå* d*,Ëegurança;
**s Frocedimentos tIe Traball¡si
ßas Reaponsabiliciades Bârâ execuçåo desk

Todss çs cclæbnrad:sre* da empresa Contråtada
do $ÅAH Scrccaba sntes ds fníciq das ativ[d*des,
da contnetada e demais respon*áveis por estas

Máquinas a Equip*mentcs

Ås refen&nctas técniffi*, princfpios Tundamentaås e

e a iniegr{dsdo fÍsica das trabalh,ñdüreË,
aridentes e dcençes de trebælfio na utilizaçäo de
RegulanrentadCIra no 1Ê, {t\¡R"I3} entre autras.
üs equlpenrentoç d*veräc ler operaclores devid
respectivas atividades;
As fer,rarnenta* nlanusis devern ser nrantidas em
triilcsdos nu queþrsdos;
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ertar senrpre protegldas;
com m*quinas nlou equipamento e

ds Aço

rastelos, foiseg, etc, cløve ser fcitg de
ve íçu tc, trabal haderes jl,r ntoe com rnåqu i:l'las,

ds maneËra correta e sÊtL*ra confcrme

hìflamúveis e üsmbustíveis del¡en-t ser

su:a equip* pare qu6 saja feito
e l'etirando pedaçov dç madeira, pédra,B e

pela Roçadeir,a enr pëËsðsË s/su erÌl

st*a equlpe .Farë nåo utilizar a [åmtne
sen'Ìelhante;

pCIr flo de nyton sm åärûa cam chãc cle
acid*ntes;

balhador deve inspecisnar sua Rcçadeira
utiNizendo o recÌpienle de mietura do

ds febricante, assÍm comû verifÍc*r sg{l

roçadeira;
roccm*¡rdados e so *rganizar r'ada um ðrTl

psssgâ$ permaneçäm fto seu redor &n"Ï um
seja neceee¿irio iä prûsênÇa de algunra
adequado incËuindo or equiparnentou de

, vídtaças e outrss qlre Pt$sârn 6er

ulnds tndas &s recof"nendaçðes do nranual

ú r-¡Eü dos Ëqltipams¡"ttos de

das a,tlviclades devenr ser farnecidoa
Riscos e/ou nas Ordens de Servlça de

e as concliçües de trabalhu;

PA7112026 DLC/SLCS

-Agente de Contratação L-
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Näo portar Terranr"le¡rtas nÈs bolsos;
Aa partes mcveis de maquinas
O* colabnradoreg devern estar
seu eorreto nrodo de operaçüo.

elou equipannenlos
tretnad 0Ë Ë famili

Hsçadoira com Fio do lrlylon elou ecm Lami

ü tran*porte das Roç.adeíras e f,erraffientas conìs
f*rma adequade nås der,,ends ser transpartados,
equipamentss e ferra¡nentas, ri:sço de acidsnte;
ü co:nbustivel da Roçadeira deve sør
recomundaçöes ds rl NMñTñÛ;
Røclpientes ¡rara transporte adequ*do de Líq
aprovados e uertificacior pnlo INMETRÜ;
No loc.al, o respolrsi-itvel pela execuçåo deve
inspaçüo preliminar na lqcal ã ser roçeda
de outros pËquenÕË sbjetox corn potenrial de ser
voiculcs, antes de lnåciar I rÐçãgern Ëot'n ä Roçaclo
û responsiåvel pela execuçäo deve cosrd
¡ärea cnrfi chäo de contreto, cheia cle perlras ou
t üperador da Roçadeira deve sr.lbstituir a
cüncretc, clrein de ¡rer{ras ou algo *eÍ¡'¡eihal'lte psra
Faramantads cçm todoe os EFls reccn¡endados* ü
verirficands s8 hÌi irr'egul*ridades e aba*tecer a
carnbustível adequado confçr¡ns recomendaçåo
f*ncioRa rne nto correto ;

ü trahelhadar deve ser treinado e autorizad* para
ü openador deve $e pãrâÞlsntar com tndns os HFI
sua drsa pre*stabelecida nåo ¡:ermitindo que
raio de aproximadanrente 15 {qulnz*} tnetros,
pessoä, estå tartlbÉm cleveriå eËtar vestida de
segurûnçå, manter esta distånni:s t*mbÉm
dænificadss can: lalrçamento de cbje{os pela

psra

ü operndcr devs executan o serli'iç* de roçagen'l
de lnstruçöes cie aerviços ds fabricante dç equlpa

Eq*iparxents de Frot*çåo l*rdividl,¡af - Epl

Å t*ntratada cÍeve far¡recer e exigir dos seus
Pr,etaçäq lndividual* ÊFf ;

üe equipanre¡rtos de prnteçån individuaf para a
apús a suü €Fpstiflcaçåo no Reconhecinentu
$egurança e $aúde no Trabalhc;
ü usc dos EPI ê obrigatÓrio de acardÊ ttrr'Ì ã
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nça, Saúda tcupeci+nal e Treinemenlos
ipennentos cle seguraîìçs Ëm ra.zå,s ds

izsr oa EFI es#ecificados sob a pena do
desvios tefihsm eiclo sanedos;

refletiva"

de utilizar s ult'liiforrne corn

; GestCIres do Tenns de Refcrên*ia

o Capacete ccm Proteter Auditivo

acanselhamns o Protetsr parlt açpplsr ao

Óculos de proteçño cçntra ce raios

de Gsuro; Luvã,$ Tricotsda hanharla

e/ou de c*mpoai{e pärä e proteçåo dos

Termç ds R* srêneia

de ra*pa de courç f)ñrã eperadcr de

de fuTatgsserra

desde que saja e{rcaz pãra € funçäo o
$arlde Ocupaclonal e Treinan'lentos -

de segurençe em razåo da

PA7112026 DLC/SLCS
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H de responsaþilidsde da tantr:atada, atrav6s rle
indicaçäo dns EPls aclequaelou I sereril utitizedae
A tüntretede poderi* ser requerida pølo Setor de
- S$$tT dCI $ÅA,E Sarocabs, a fcrnecer sr¡trae
complex,idade dCI serviço a sen reatizadai
Os CCIlsboradoras tontratados cloverån portar e
serviça ser paralisado a qualquer {Iìomônto atÉr que

Prefeitura de
SOROG RA

eapac,ete;
Fr:oteç&o p6rs os ûlhos: Oculos d* prcteçäo contra
solaros, VisnÍra Totel;

Rçcamçndaçäo d* algtlnr EPlr

Froteçñs para tabeça: CapacetË cürl"l "lugular;
acopfado
Proteçäo para Ouvidos: Protetar auditiuo tipa cotrcha

Proteç,äo parâ aû lt¡lËos: Lurvas de Vøquota; Luvas dæ

ern [;itox ru pvc no dorso;
Prateç.ôa psra os:Pó,s: Batåna de couru conr bics de
artelhcsi Ferneira de proieçåo;
üutros: Uniforme ccm identtficaçäa da contratsda e

tpnfcrma serviço ã s&r realizado prescritu

EFI pare üperadar de Motssserra;
Luvas para CIperador de Motosserre;
tepacete com jugular * :Froteto," auditÍvs sooplado;
mrtosserrs:; Calçø específlca parã tpËrsdor dn
Gnlurnç ¡rara Operadsr de:MotosËenn; Ferneíra para

,{ Contratada padenå utÌNizar cutroa EPls
tanrbêrn poderá ser requnrida:pelo $atcr dø ãeg
gËSüT ds SÅÅE tnrçcabã, a fernøcer outn*s eq*i
c*nlpfexidads,do serviço a sür r*afizadç;
N*ta: Todos os Cclabsredores envCI,l¡.,idss tånr *
identlfi ca çåo da con trataci a.

Dar Rosptncxbilidadss

. Respons*val da Area I Ëerviço
Diretcria rasponsúvel pela emicsða dt Tsrmt de
tontratøde.n Respnns¿ivol PeNa Execuçäo clo ServÍçc
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Soracaba ä attrnpenl"rar / xupervisionar

$AAE SÐrocebn nåa devetn perm[tir qrtle

a,tividades pûrä E ,{utarquia senr

$nrnssba deue ter ã r,GüpütlsÐbilidnde
eterrninaçües de segurãnçs desta ITT -

* SSSüT do $aae Sorqcaba
rxr*tndoslprocedimcnts* de execuçåo das

de dar inícin aos trabalhos;
Eüs seus üo[abnradores quarto ao

de Riã*ps);
nres de ,m¿åquÌnes e equípamentos a

cla múctuinal
seus colabCIradnres a observ*ncia das

do T¡:aþalho ss llauver, ao Gestçr

do trebal["ro ççnfsrme legisleçäo fedel"af

em quaetäo;
do Trabalho deete dccumento;

dadøs e fiseall¿ar.
fr

e da tontratads,;
d* Ëegurança" Ssúdç Ëcupacinnal e

r in'lediatamente s*u auperiar imediata.
da existência de algum risco, Pare o

üontratada e/ou c $etor de $egurnnça,
$crocaba"

r os seguhltøs, rlocurr¡entcs;

do îebsNho;

tcupaclrnaf ;

a cade atividadel

PA7112026 DLC/SLCS
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Gestsr f $u:pervi*or / Fiscalizador dec,ignsdo pelc
e f¡stnl¡zar a Çtrreta B ßegura execuçüu das
ü ßestÐr i Supervisnr I Fiscsli¿ndcr denígnado
funcion¿{rios da üontratada sojarn admitídos pa:ra
pesÉer pata Integraçåo de $Êgura¡"!çû;
ü tlestor / Buper,,,i*or f Flscslizadcr deelgnãdü Pült
de fazor ËËrn qu6 a ttntratade nunrpra ctm &s
lnslruçåo Técnica dæ Trahalho.
. $etsr de Segurança, $aúde tcupacinnal e Trein

In+peciona o lscal de execuçåo do servlço, flscaliza
aìivid;ades e emirte relatÓriu"
* ftesponsøbllidade da Ünn{ratada

Åpresentar Frogranras de Freuençâo de Riacos,
,{ tøntralada dever¿4 dsr ccnheçimentcs e
serviça e lccåis ands seräo execLltados
*{ empresa tontratada dçve tr"el¡rar / orientiar oç
providreneiar
E ubrigeçüo

isolamento si:na!izaçäo da ã fÊål d*
da arnpresa Contra{acta deterrninar

seguintes r€Ërns:
t*nrurnÍcar s env[ar cüpia da tAT- Üomunicação d*
do Saae Sarocsb*;
Fazer cumprlr as determinaçôes de seEurança e
vigente qL¡Ë ä tnnlralada rå obriEada a cumprir;
Fezer cunrprìr as cletarminaçôee dc Terrnn de
Fazer cumprir as deterÌrlinaçöes de Segurança e

Exigir doe seus cofaboredoreã t Llsü dos EFI
* ReçpCIrrsabilÊdade dos Üclnbcradores da

Cun:prir as deierminaçÕes de segurança dnste
Cun'rprir as deterflnin*çÕes de soçurança do
Treínamentos * $$SüT ds SÁÅ'E $nrocaba;
Fnuer ilss dils EFI re*omendadae;
Hnr cast d,e sciden{s relacianad* so trabalho'ûoillLt
Ito decorer da aærviça, ae perceber- sentin ou
aerviçr e avise û seu supsrÈtr lmedlnto,
6a*de ücupa*ional e Treínamsntos * SS$

. DünumsntosObrigatôrios

e Gestpr
ÛT do

À tsntraiads antes dtl åniciù do,s lrahalf¡os deva
. Frograma ds Gerencianrento de Rìsc*s;
. tjltÅT - Lauds Técnicu cfao tondiçðe*
* [-l - Lauds de lnsaluhridade;
. Fü¡1,1$0 - Frogranra de ücntrote MédÊco e
. ÅSÕ - Atestådc de Saúds tcirpaclonal
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de no Trubalht relacionado a csda atlvÍdede;
dus Mctoristas e üperadorËs de niåquinssi

(conr çonteúdo pragramátic,o do
assinadc pcr fnrtrr*tcrlrespansåvel

\.

, üË fcr" exëtT.¡tar ativirlades çorrelstaË
pnätico/tøúrico þnseado na equipam*nto,

cårga Ìroraria de nn rnínin'ro cito horas];
quer rniiquina c equipamsntc que venh* ser

*$erviçe$ {manutençåo a cûñcervaçSc} c{e

das rnargens e Jeits dos cúrragsË, tårTålÊ,
das Éreas adjacentes a sstës';

ReNacionsdos å atividads.

leu islaçöes de sGfluräl nçs äasim tomt pela
È preconiza eË Nonnas ReE ulamsntadcras
inistérin do Trabalho.

a) da üontratnda que, õtlcâmi¡rhal'iå ao
- g65üT do $4,ÀE Scrocaba Para

rçler&ncia para ccntrataçåo deste uhjcto as
cur*prides pele enrpresa {suhcontratedn},

prirnento e fis*alizaçäo dos itens cleseritss

sollsitada ovidèncise de atandin¡entç e
benr Ëonlc ae d€m*is l*is trãbalhieta*,

ao Setsr de $egurança, Ëaride Ðcupari

de segurança, e È indixPensiável
integralmelrte a Partarîa cJs Ministrårio rln

I'izø,çöes.
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Ficha de EPI por Funçäa (Atividade);
üSüT - Ol"dern de $erviçn de Segurança e Sa
túpia da tNþ{ - Carteirn l,'lacicnsldn
tcpia TreÌnamenta Dlreçå* defensiva;
Çtpia dc Treinarnentc de tperador de
treinamento prúticclteúrica basaadû no ËE

técnico çüm tårüa horarfa de no r¡rínimo oito
túpia d* Treinamento de Operxdor de
{corn canteúdc prcgram¿åtica do
assinado pnr" in*trular/responsáuel técnlco
tópia dos Treinarnantus pãrã Ðp€rñçäa de qu
r¡titizada para a exccuçän da atívidade de
renroção de tixa e antulho, rrçagenr + I

bacias de contelrçåo e Rip $orocaba benr
tópia cle tertiflcados ds tndos os t

frtrcta: A tqntralgda ð responsiivel sm seguår as
apl*caçåa dss çureos e troinamentcs conformo
frlR pela Fortarla 3,214 de 0ü de junho de 1978 dn

Á,s dscumefltaÇðes deveräu ser *ntregu€ã sÕ
$etor de Segurança, Saúde Ücupacional e
cnnfsrôncta.

Subcontretaçåo

De gcorda ûßm ü "ileffi 4.û" desfftto no termo
queøtües relscionadss a S$T, tanrþé'n: devenr
sends ds resportsabriÌidade cla 1r csntraltscla o
nesta ITT pela *n'rpresa {*ubuatttratada}"

tcr'*sîdçraçöes Fina:le

Å empresa sontrateda clevera spreoÊntar ãernpre
tsdas as fdorñas de Segur*nça e $aúde do
Unto n
* Tr,e
0 pres*nte documenta ó ilnl rê'sl¡mo parcialdas
ressalter qus s emprsÊ,e contratada devnr¿1

Trabathc nCI 3Ë'14 de üÊ c{o junho de 19Iü e suäs
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dc*rÍius aeimu. bem conur, fixlo* srrus enrargc* {ub.rig4ðes *ociuls, irxp*stac, {*xo.ri, etc};
,4 prr:pu*ta leri¿ valid¿rr{r¡ de õ0 {slls:irlnhrl dias;
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lauradepaula@saaesorocaba'sp.gov'br

qoa., 28 cle Jan. de 2826 77:26

em ajuste conr todos os custðs é possÍvetr manter un

n-infr¡estnutura@hotrnaí1'con> escreveu :

ë

PA71t2026 DLC/SLCS -{é:-
lcanti -Agente de Conlralaçâoi7
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Zimbra

Re: Cotação Saae Sorocal¡a documentos confortle solicitado

Boa tarde, r¡edlante solicitaçãu de desconto Ëril rl.'ssã Pnðposta
desconta de lff no vaLon global'
Grata
Enviado do rneu iPhone

) Em 28 de jan. de 2Ø26, ä{s) 1}:41, lester infnaestrutura

) Boa tarde, segue documentação confonme solicitado
> 6pâtã pela oportunidade, fico a disposição,

Att
Roçe
<ENC- habilitacão SAAE Sonocaba.zip)
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